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ECONOMIZAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS S/A, inscrita no CNPJ nº.
08.087.667/0001-85, localizada à Avenida Lions Internacional nº 14 –  Bairro Centro-
Peixoto de Azevedo/MT - CEP 78.530-000, vem respeitosamente à presente de Vossa
Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO, pelos motivos de fato e direitos a seguir expostos:
Foi publicado o Edital do Pregão Eletrônico nº 23/2022 pela Prefeitura Municipal de
Nobres, com a realização do referido certame no dia 12/07/2022, tendo o respectivo
pregão como objeto o “ AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SETOR DE ODONTOLOGIA DO MUNICIPIO DE NOBRES – MT, conforme
especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste edital.”

Com todo respeito, não se pode admitir que a presente disputa se mantenha adstrita
aos termos impostos pelo Edital, quando se sabe que tal exigência é absolutamente
abusiva, pois diminui o caráter competitivo do certame, indo de encontro às normas e
princípios regulamentadores das licitações.

DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO

De proêmio, insta salientar que todos os procedimentos de natureza administrativa
devem obedecer, de forma integral, os princípios previstos no artigo 37 da
Constituição Federal, em especial o inciso XXI, que trata sobre o processo licitatório
público, senão vejamos:
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O dispositivo supracitado positiva, em sede constitucional, o princípio da igualdade
ou isonomia no âmbito dos procedimentos licitatórios.
O princípio é decorrência direta do direito fundamental à igualdade elencado no
artigo 5º da Carta Magna e estabelece que, em igualdade de condições jurídicas, o
Estado deverá dispensar o mesmo tratamento aos seus administrados, sem
estabelecer entre eles quaisquer preferências ou privilégios.

Mais especificamente no âmbito das licitações, em que o objetivo da Administração é
a obtenção de uma obra, serviço, compra, alienação, locação ou prestação de serviço
público, o princípio da igualdade visa assegurar que todos os administrados
possam se candidatar, em igualdade de condições, para o fornecimento de seus
serviços, sem o estabelecimento por parte da Administração de qualquer
preferência ou privilégio a um ou a outro.

Como ensina José dos Santos Carvalho Filho, a igualdade “significa que todos os
interessados em contratar com a Administração devem competir em igualdade de
condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro.”

Sobre a matéria leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro que: “O princípio da igualdade
constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que esta visa, não apenas
permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como também assegurar
igualdade de direitos a todos os interessados em contratar”

Desse modo, resta evidente que a Constituição Federal convida a Administração
Pública a oferecer a todos os administrados igualdade de oportunidades nas compras.
Por meio do princípio da igualdade, o que a ordem jurídica pretende, frise-se por
oportuno, é firmar e confirmar a impossibilidade de tratamento desigual.

DO PRAZO EXÍGUO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
Em relação aos produtos MATERIAL ODONTOLÓGICO, verifica-se, que o prazo de
entrega é de apenas 10 (DEZ) dias úteis após emissão da ordem de fornecimento,
conforme disposto no anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA)  do edital.

Todavia, tal prazo é INSUFICIENTE para que seja dado início a prestação dos
serviços por qualquer empresa. A exiguidade do prazo pode ser verificada pelo
simples fato de que a entrega dos produtos - ainda que em disponibilidade imediata -
depende de um prazo razoável para cumprimento dos rituais internos da empresa,
tais como: solicitação junto ao fornecedor, expedição da ordem de entrega,
verificação do estoque, emissão da nota fiscal do produto, dentre outros.
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Ressalta-se que as matérias primas não são produzidas pela empresa, sendo obtidos
junto aos respectivos fabricantes e, ainda que haja uma compra constante, sempre
há sujeição a questões mercadológicas que não permitem que seja assumido o
compromisso de entrega no exíguo prazo indicado no edital.

De acordo com o § 1º, inciso I, do art. 3, da Lei nº 8666/93, é vedado aos agentes
públicos:

Ora, na medida em que o indigitado item do Edital está a exigir prazo muito curto –
incompatível com o mercado, irrazoável, restritiva à participação de interessados,
Não restando dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna cláusula
manifestamente comprometedora do caráter competitivo que deve presidir toda e
qualquer licitação. É clarividente que a imposição de prazo tão diminuto para entrega
do material inviabiliza a participação.

Ao dar o prazo de até 10 (DEZ) dias úteis para entrega de produtos, essa exigência
restringe a participação de vários licitantes, pois não terão prazo, para compra de
referidos produtos, frete dentre outros que nos sujeitamos para adquirir um bom
produto.

Nessa perspectiva, na fixação do prazo de entrega do produto deve-se levar em
consideração a questão da localização geográfica do órgão licitante, de forma a
permitir que o maior número de interessados tenha condições de participar da
licitação. Deve-se observar, ainda, o tempo que o licitante vencedor disporá entre o
recebimento da ordem de compra e a efetiva entrega dos produtos, considerando o
sistema operacional.

Outrossim, ainda tem-se o fato sobre as consequências da crise econômica mundial,
fomentada pela pandemia da Covid-19, que ainda serão sentidas por algum tempo
pelo setor produtivo. No caso de aquisição de peças, insumos e matéria-prima, as
dificuldades de abastecimento reportadas pelas empresas durante todo o ano de
2021, deverão continuar, pelo menos, até abril de 2022. É o que atestou o
levantamento realizado pela Confederação Nacional da Indústria (CNI), divulgado em
dezembro de 20211, conforme vê-se pelas imagens abaixo:
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https://noticias.portaldaindustria.com.br/noticias/economia/sete-em-cada-10-
industrias-tem-dificuldades-para-comprar-insumos-aponta-cni/
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Por isto, a importância da Administração Pública, no exercício de suas atividades,
pautar-se em um planejamento, de forma a não submeter o licitante vencedor a
súbitas necessidades, colocando-o em eterno estado de prontidão para atender a
demandas em prazo demasiado exíguo.

Como se não bastasse, o item objurgado fere igualmente o princípio da MOTIVAÇÃO,
visto que, para ampliação ou restrição de empresas interessadas em participar do
certame, deve ser obrigatoriamente motivada. Conforme assevera Celso

Antônio Bandeira de Mello:
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https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2022/02/gargalos-fazem-industria-textil-
alterar-ate-cores-para-o-inverno.shtml

Conclui-se que, a cláusula do edital que aqui está sendo discutida, fere preceitos
básicos do direito administrativo, ainda, descumpre com a legislação no momento
em que exclui possíveis concorrentes, e por fim, é completamente desamparado dos
princípios da licitação pública e o objetivo principal que é o interesse público.

Portanto, não há como manter a referida cláusula e buscar a proposta mais vantajosa
ao mesmo tempo, posto que é algo impossível de se cumprir em sua totalidade,
ficando clarividente o tamanho absurdo dessa exigência, conforme entendimento do
Tribunal de Contas de Mato Grosso:
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Neste aspecto, esta Corte de Contas se manifestou:
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Assim, o prejuízo para a Administração Pública em se manter este curto prazo de
fornecimento de produtos e serviços é imenso, dado que inviabilizaria a participação
das concorrentes, em função de não ser possível cumprir o lapso de tempo indicado
no edital.

Noutro giro, o aumento deste prazo de entrega não acarretará qualquer ônus à
Administração Pública, sugerindo-se, portanto, que seja o prazo de dilatado de
maneira suficiente para suprir a necessidade administrativa e adequada à
possibilidade de cumprimento por parte da futura contratada.

Deste modo, solicitamos que seja estipulado como prazo para entrega no mínimo 20
(vinte) dias para a entrega dos itens, visto que, é impossível uma empresa conseguir 
 sem que esse prazo seja modificado, portanto, com a alteração acaba visando que
mais empresas possam vir a participar do certame, tendo uma maior vantajosidade
para toda a sociedade, em específico a economia na compra do produto por parte
deste órgão licitador.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
À vista de todo o exposto, é imperioso destacar que o Edital é a principal peça de um
processo de licitação, especialmente por ter efeito vinculante.

Isto significa dizer que em razão do “Princípio da Vinculação ao Instrumento
Convocatório”, uma vez publicado, salvo modificações em razão de Impugnação das
partes interessadas, ninguém, nem mesmo a Administração, pode descumpri-lo. Nele
são fixadas as regras que devem prevalecer durante todo o processo licitatório,
estendendo-se a sua força vinculante até mesmo durante a fase de cumprimento das
avenças contratuais.

Nesse sentido, a Impugnação ao edital de licitação é extrema relevância e deve ser
feita sempre que o interessado verificar dirigismo ou a ocorrência de exigências
exageradas ou injustificáveis. O ato convocatório deve ser claro e objetivo, com vistas
a não ensejar dúvidas que possam comprometer as habilitações das licitantes. O
PRINCIPIO DA IGUALDADE deve prevalecer entre todos os licitantes, sendo vedadas
cláusulas ou mesmo interpretações que possam de qualquer forma restringir ou
impedir a livre participação de todos os concorrentes.
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Desta feita, tendo em vista os apontamentos importantes e vitais para o sucesso
deste procedimento licitatório, expostos na presente peça, solicitamos a vossa
apreciação destacando por fim, que a repetição de certames acarreta custos
administrativos desnecessários, atrasos na obtenção do produto desejado (quando a
demora na realização da licitação puder acarretar a ineficácia da licitação = custo
temporal da licitação) ou ainda, pode trazer prejuízos ao ente público, inclusive
superiores aos possíveis benefícios (custo econômico).

DOS PEDIDOS
Em face do exposto, requer-se que a presente IMPUGNAÇÃO, seja recebida, apreciada
e JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE, com efeito para que seja alterado o prazo de
entrega do objeto licitado, descrito no anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA) – do presente
edital, para 20 (dias) dias, a fim que não seja restringido a participação no certame,
possibilitando assim a manutenção da lisura e legalidade do mesmo.
Nestes termos, pede e espera deferimento.

Peixoto De Azevedo 01/07/2022

Presidente: Carlos André Pache
Cédula de Identidade n.º 11505990
Cadastro de Pessoa Física n.º 892.774.571-04
CNPJ: 08.087.667/0001-85
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